
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.861.190 - RS (2020/0030755-8)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADOS : NEY ARRUDA FILHO  - RS023743 

 THIAGO CASARIL VIAN  - RS076460A
 JOSÉ LUÍS MOSSMANN FILHO  - RS023558A
 LUAN BUSOLLI  - RS108330A
 THAÍS CASARIL VIAN  - RS089320A

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. PIS E COFINS. 
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTAÇÃO PELO SISTEMA 
MONOFÁSICO. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO PELA LEI N. 11.033/04, QUE 
INSTITUIU O REGIME DO "REPORTO". EXTENSÃO ÀS EMPRESAS 
NÃO VINCULADAS A ESSE REGIME. CABIMENTO. PRECEDENTES.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II – O sistema monofásico constitui técnica de incidência única da tributação, 
com alíquota mais gravosa, desonerando-se as demais fases da cadeia 
produtiva. Na monofasia, o contribuinte é único e o tributo recolhido, ainda 
que as operações subsequentes não se consumem, não será devolvido.
III – O benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de créditos de 
PIS e COFINS, ainda que as vendas e revendas realizadas pela empresa 
não tenham sido oneradas pela incidência dessas contribuições no sistema 
monofásico, é extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao 
REPORTO, regime tributário diferenciado para incentivar a modernização e 
ampliação da estrutura portuária nacional, por expressa determinação legal 
(art. 17 da Lei n. 11.033/2004).
IV – O fato de os demais elos da cadeia produtiva estarem desobrigados do 
recolhimento, à exceção do produtor ou importador responsáveis por 
recolherem o tributo a uma alíquota maior, não é óbice para que os 
contribuintes mantenham os créditos de todas as aquisições por eles 
efetuadas.
V – Recurso especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de 
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Justiça,  por maioria, vencido o Sr. Ministro Gurgel de Faria, dar provimento 

ao recurso especial, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. 

Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina 

votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 

 Brasília (DF), 26 de maio de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.861.190 - RS (2020/0030755-8)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADOS : NEY ARRUDA FILHO  - RS023743 
   THIAGO CASARIL VIAN  - RS076460A
   JOSÉ LUÍS MOSSMANN FILHO  - RS023558A
   LUAN BUSOLLI  - RS108330A
   THAÍS CASARIL VIAN  - RS089320A
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA 

HELENA COSTA (Relatora): 

Trata-se de Recurso Especial interposto por CIAMED - 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA contra acórdão prolatado, por 

unanimidade, pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no 

julgamento de apelação, assim ementado (fl. 240e):

PIS E COFINS. LEIS NºS 10.637, DE 2002, E 10.833, DE 
2003.DIREITO A CREDITAMENTO. OPERAÇÕES 
BENEFICIADAS COM ALÍQUOTA ZERO. REGIME DA 
NÃO-CUMULATIVIDADE.
Não há direito a creditamento de PIS e COFINS, em 
decorrência do regime da não-cumulatividade, no âmbito de 
operações beneficiadas com alíquota zero.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, 

aponta-se ofensa ao art. 17 da Lei n. 11.033/2004, alegando-se, em síntese, 

que tal dispositivo "assegura à Recorrente o direito de manter os créditos de 

PIS e COFINS vinculados a operações relativas a vendas efetuadas com 

suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência das contribuições" (fl. 

263e).

Requer o provimento do recurso, para que seja reconhecido o 

"direito de a Recorrente utilizar os créditos de PIS e COFINS 

não-cumulativos havidos pela aquisição de mercadorias tributadas no regime 

monofásico, vendidas à alíquota zero, dada a redação do art. 17 da Lei 

11.033/2004 e do art. 2º, §1º, da LINDB, com a consequente revogação tácita 
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da vedação disposta nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como o 

direito de a Recorrente apurar os créditos que deixou de tomar nos últimos 5 

anos anteriores ao ajuizamento da demanda para posterior pedido de 

compensação" (fl. 271e).

Com contrarrazões (fls. 283/293e), o recurso foi admitido (fl. 

296e).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento 

do recurso especial (fls. 315/319e).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.861.190 - RS (2020/0030755-8)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADOS : NEY ARRUDA FILHO  - RS023743 
   THIAGO CASARIL VIAN  - RS076460A
   JOSÉ LUÍS MOSSMANN FILHO  - RS023558A
   LUAN BUSOLLI  - RS108330A
   THAÍS CASARIL VIAN  - RS089320A
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. PIS E COFINS. 
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTAÇÃO PELO SISTEMA 
MONOFÁSICO. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO PELA LEI N. 11.033/04, QUE 
INSTITUIU O REGIME DO "REPORTO". EXTENSÃO ÀS EMPRESAS 
NÃO VINCULADAS A ESSE REGIME. CABIMENTO. PRECEDENTES.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II – O sistema monofásico constitui técnica de incidência única da tributação, 
com alíquota mais gravosa, desonerando-se as demais fases da cadeia 
produtiva. Na monofasia, o contribuinte é único e o tributo recolhido, ainda 
que as operações subsequentes não se consumem, não será devolvido.
III – O benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de créditos de 
PIS e COFINS, ainda que as vendas e revendas realizadas pela empresa 
não tenham sido oneradas pela incidência dessas contribuições no sistema 
monofásico, é extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao 
REPORTO, regime tributário diferenciado para incentivar a modernização e 
ampliação da estrutura portuária nacional, por expressa determinação legal 
(art. 17 da Lei n. 11.033/2004).
IV – O fato de os demais elos da cadeia produtiva estarem desobrigados do 
recolhimento, à exceção do produtor ou importador responsáveis por 
recolherem o tributo a uma alíquota maior, não é óbice para que os 
contribuintes mantenham os créditos de todas as aquisições por eles 
efetuadas.
V – Recurso especial provido.

 

Documento: 1946292 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 

29/05/2020

Página  5 de 5



 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.861.190 - RS (2020/0030755-8)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
ADVOGADOS : NEY ARRUDA FILHO  - RS023743 
   THIAGO CASARIL VIAN  - RS076460A
   JOSÉ LUÍS MOSSMANN FILHO  - RS023558A
   LUAN BUSOLLI  - RS108330A
   THAÍS CASARIL VIAN  - RS089320A
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA 

HELENA COSTA (Relatora): 

Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 

publicação do provimento jurisdicional impugnado. 

Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 

2015.Inicialmente, consigno que as questões federais debatidas 

encontram-se satisfatoriamente prequestionadas.

Ademais, o Recurso Especial acha-se hígido para julgamento, 

porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade e ausentes 

questões prejudiciais e/ou preliminares a serem examinadas.

Convém assinalar, outrossim, que o exame da pretensão 

veiculada no Recurso Especial não demanda reexame fático-probatório, 

porquanto todos os aspectos factuais e processuais estão clara e 

suficientemente delineados no acórdão recorrido.

Do mesmo modo, anote-se que o acórdão impugnado dirimiu a 

controvérsia baseada em fundamentos infraconstitucionais.

I – DA DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.

Na origem, cuida-se de mandado de segurança impetrado com 

o objetivo de ser reconhecido o "direito líquido e certo da Impetrante para 

realizar o creditamento do PIS e da COFINS pelo sistema monofásico, bem 

como compensar os valores indevidamente recolhidos, nos últimos 05 anos, 
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contados da impetração do writ, quantias essas que deverão ser objeto de 

atualização monetária, desde a data do pagamento indevido, com base na 

variação da Taxa SELIC" (fl. 22e).

Nas razões do recurso especial, a Recorrente postula tão 

somente, o reconhecimento do direito de apurar créditos de PIS e COFINS 

no regime monofásico, nos termos do art. 17 da Lei n. 11.033/04, para 

posterior pedido de compensação.

Noutro giro, discute-se o direito à apropriação dos créditos 

relativos à Contribuição ao PIS e à COFINS em relação às operações de 

aquisição de bens destinados à revenda, sujeitos à incidência de tributação 

monofásica.

II – A REGRA CONSTITUCIONAL DA NÃO CUMULATIVIDADE

A adequada apreciação da pretensão deduzida impõe análise, 

ainda que breve, da disciplina normativa pertinente à sistemática da não 

cumulatividade.

Inicialmente, cabe relembrar que a sistemática da não 

cumulatividade, no texto original da Constituição de 1988, veio 

expressamente contemplada apenas para dois impostos: o IPI (art. 153, § 3º, 

II) e o ICMS (art. 155, § 2º, I), ambos submetidos a regime plurifásico.

No entanto, com o advento da Emenda Constitucional n. 42, de 

2003, que acrescentou o § 12, ao art. 195 da Constituição da República, 

estatuiu-se que a lei definirá os setores da atividade econômica para os 

quais as contribuições incidentes sobre a receita ou o faturamento, bem 

como a devida pelo importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 

a lei a ele equiparar, serão não cumulativas. 

Constitucionalizou-se, desse modo, a regra da não 

cumulatividade, tradicionalmente restrita ao IPI e ao ICMS, para as 

contribuições para o financiamento da seguridade social. Desse modo, a par 

do já existente regime cumulativo para as contribuições, disciplinado pela Lei 

n. 9.718/98, autorizou-se a aplicação do regime de não cumulatividade para 

tais tributos.
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Mais não diz o texto constitucional sobre a não cumulatividade 

das contribuições, diversamente do que faz em relação à aplicação dessa 

técnica aos impostos mencionados, quando apontado sua disciplina, 

indicando, inclusive, hipóteses nas quais não há geração de crédito (arts. 

153, § 3º, II e 155, § 2º, I).

Vale recordar que em relação ao ICMS, por exemplo, a 

Constituição, ao regrar a não cumulatividade que lhe é aplicável, proclama 

que a isenção ou não incidência não implicará crédito para compensação 

com o montante devido nas operações ou prestações seguintes (art. 155, § 

2º, a). 

No que tange à não cumulatividade das contribuições, todavia, 

não há nenhum regramento preestabelecido no texto constitucional. Diante 

desse fato, a menos desenvolvida normatividade constitucional em relação à 

não cumulatividade das contribuições implica reconhecer, necessariamente, 

ter sido concedida maior margem de liberdade ao legislador 

infraconstitucional para estabelecer seu regramento.

Posto isso, impende esclarecer que, no que tange aos 

impostos e demais tributos cuja materialidade assim se revista, a não 

cumulatividade representa autêntica aplicação do princípio constitucional da 

capacidade contributiva, visando impedir que o tributo torne-se um gravame 

cada vez mais oneroso nas várias operações de circulação do produto ou 

mercadoria, de prestação dos aludidos serviços e de industrialização de 

produtos, deixando-os proibitivos. 

Destarte, em relação ao IPI e ao ICMS, a regra da não 

cumulatividade tem por objetivo evitar a chamada tributação em cascata, 

vale dizer, a incidência de imposto sobre imposto, no caso de tributos 

multifásicos, assim entendidos aqueles exigíveis em operações sucessivas. 

Trata-se, portanto, de um sistema de créditos que poderá ser 

usado como forma de pagamento do tributo. O contribuinte deve subtrair da 

quantia devida a título desses impostos o(s) crédito(s) acumulado(s) na(s) 

operação(ões) anterior(es).

De outra parte, para tributos de diversa configuração, como a 
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contribuição ao PIS e a COFINS, conquanto também seja a elas aplicável o 

princípio da capacidade contributiva, por ostentarem materialidade de 

imposto, a não cumulatividade há de revestir sistema distinto.

Com efeito, cuidando-se de contribuições cuja base de cálculo 

é a receita bruta ou faturamento, e que, portanto, não têm conexão direta 

com determinada operação que tenha por objeto produto ou mercadoria, a 

técnica de não cumulatividade a ser observada é de "base sobre base", isto 

é, o valor do tributo é apurado mediante a aplicação da alíquota sobre a 

diferença entre as receitas auferidas e aquelas necessariamente 

consumidas pela fonte produtora (despesas necessárias).

Portanto, cabe remarcar ser da própria natureza do regime de 

não cumulatividade, seja qual for a sua configuração, a possibilidade de 

recuperação das despesas com tributos nas operações ou etapas 

anteriores. Se isso não for possível, ausente o atendimento à não 

cumulatividade.

Em obediência à previsão constitucional, a não cumulatividade 

da contribuição ao PIS e da COFINS veio a ser regulamentada pelas Leis ns. 

10.637, de 2002 e Lei n. 10.833, de 2003, respectivamente.

III – O REGIME MONOFÁSICO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA 

COFINS

A questão em debate neste processo diz, em síntese, com a 

possibilidade de aplicação da técnica da não cumulatividade, que gera direito 

a creditamento, no regime de incidência monofásica das contribuições 

apontadas.

O regime monofásico de tributação, relativamente às 

contribuições, encontra fundamento no § 4º, do art. 149, da Constituição da 

República, incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 2001:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e 
de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 
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prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 
contribuições a que alude o dispositivo.
[...]
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 
incidirão uma única vez (destaque meu).

Tal técnica consiste, singelamente, na incidência única da 

contribuição, com alíquota mais gravosa, desonerando-se as demais fases 

da cadeia produtiva. 

Cuida-se de tendência que vem sendo adotada pelo legislador 

tributário para setores econômicos geradores de expressiva arrecadação, 

por imperativo de praticidade ou praticabilidade tributária, objetivando, além 

da simplificação e eficiência da arrecadação, o combate à evasão fiscal.

Anote-se que esse regime é semelhante ao da substituição 

tributária para frente ou progressiva, no qual o responsável antecipa o 

pagamento do tributo das operações que ainda ocorrerão, com base de 

cálculo presumida e, caso a operação subsequente não ocorra, caberá a 

restituição do tributo recolhido antecipadamente.

Na monofasia, diversamente, o contribuinte é único e o tributo 

recolhido, ainda que as operações subsequentes não se consumem, não 

será devolvido.

A Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000, ao dispor sobre a 

incidência da contribuição ao PIS e da COFINS nas operações de venda dos 

produtos que especifica, regulamenta a aplicação do regime monofásico a 

elas aplicável, estabelecendo a fixação de alíquotas majoradas para os 

industriais e importadores, bem como a alíquota zero para os contribuintes 

subsequentes (revendedores):

Art. 1º  A Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas 
jurídicas que procedam à industrialização ou à importação 
dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto 
no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 
3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 
3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 
3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 
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3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 
3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 
Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão 
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes 
alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)
I – incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 
de: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 
30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 
3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 
2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove 
inteiros e nove décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, 
de 2004)
b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, 
classificados nas posições 33.03 a 33.07, exceto na posição 
33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 
3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos 
por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento); e 
(Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)
[...] (destaques meus).

O mesmo diploma legal, em seu art. 2º, preceitua aplicar-se a 

alíquota de 0% (zero por cento) à contribuição ao PIS e à COFINS para as 

vendas realizadas por distribuidores atacadistas, assim como para os 

varejistas, salvo as empresas optantes pelo SIMPLES:

Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda dos produtos tributados na forma do 
inciso I do art. 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na 
condição de industrial ou de importador. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples. 

Extrai-se de tais dispositivos que, com a instituição do regime 

monofásico da contribuição ao PIS e da COFINS, os importadores e 

industriais de determinados produtos tornaram-se responsáveis pelo 

recolhimento dessas contribuições incidentes sobre toda a cadeia de 

produção e consumo, mediante a aplicação de uma alíquota de maior 
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percentual global e, em contrapartida, reduziu-se a zero a alíquota dos 

revendedores, atacadistas e varejistas nas operações subsequentes.

Consoante o apontado regime jurídico, a receita bruta 

decorrente da venda desses produtos pelas pessoas jurídicas fabricantes e 

importadoras e da revenda, no atacado e no varejo, sujeita-se à incidência da 

contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS no regime monofásico, vale dizer, 

com alíquota concentrada na fase inicial, ensejando que apenas as pessoas 

jurídicas industriais ou importadoras sejam responsáveis pelo pagamento 

dos tributos devidos, mediante a majoração de sua própria alíquota e a 

redução a zero da alíquota dos demais sujeitos integrantes da cadeia 

produtiva.

IV – O EXAME DO CASO CONCRETO

No caso em tela, como já apontado, discute-se o direito à 

apropriação dos créditos relativos à Contribuição ao PIS e à COFINS em 

relação às operações de aquisição de bens destinados à revenda, sujeitos à 

incidência de tributação monofásica.

As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, ao regerem o sistema não 

cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, expressamente definem as 

situações nas quais é possível o creditamento. De igual forma, excluem do 

direito ao crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao 

pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, quando 

revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à 

alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição, como segue:

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a: 
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às 
mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e   (Redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 2008). 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;  (Redação dada pela 
Lei nº 11.787, de 2008)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de 
serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos 
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destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei 
no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou 
importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega 
dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - (VETADO)
IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a 
pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento 
mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao 
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a 
terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à 
venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, 
quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido 
suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda 
tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e 
tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de 
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, 
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por 
pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído 
pela Lei nº 11.898, de 2009)
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, 
adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, 
incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 
30.5.2003)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens 
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos 
no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 2004)
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 
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10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao 
pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, 
esse último quando revendidos ou utilizados como 
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 
(zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica 
domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a 
pessoa jurídica domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas 
incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do 
disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá 
sê-lo nos meses subseqüentes. (destaques meus).

A Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, por sua vez, ao 

disciplinar, dentre outros temas, o Regime Tributário para Incentivo à 

Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, instituiu 

benefícios fiscais como a  suspensão da contribuição ao PIS e da COFINS, 

convertendo-se em operação, inclusive de importação, sujeita à alíquota zero 

após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da ocorrência 

do respectivo fato gerador, das vendas e importações realizadas aos 

beneficiários do REPORTO, consoante a dicção de seu art. 14, § 2º:

Art. 14.  Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS e, quando for o caso, do Imposto 
de Importação - II, as vendas e as importações de máquinas, 
equipamentos, peças de reposição e outros bens, no mercado 
interno, quando adquiridos ou importados diretamente pelos 
beneficiários do Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado 
para utilização exclusiva na execução de serviços de: 
(Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)
[...]
§ 2º A suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS converte-se em operação, inclusive de 
importação, sujeita a alíquota 0 (zero) após o decurso do 
prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da ocorrência do 
respectivo fato gerador (destaque meu).
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Por seu turno, o art. 17 desse diploma legal assegura a 

manutenção dos créditos existentes, nos seguintes termos:

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, 

alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo 

vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.

Tal preceito, repita-se, assegura a manutenção dos créditos 

existentes de contribuição ao PIS e da COFINS, ainda que a revenda não 

seja tributada. Desse modo, permite-se àquele que efetivamente adquiriu 

créditos dentro da sistemática da não cumulatividade não seja obrigado a 

estorná-los ao efetuar vendas submetidas à suspensão, isenção, alíquota 

zero ou não incidência da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Em outras palavras, a norma em destaque deixa claro a 

possibilidade de o contribuinte utilizar créditos da contribuição ao PIS e da 

COFINS no caso de venda efetuada no regime monofásico, pois garante a 

manutenção desses créditos pelo vendedor na hipótese de venda de 

produtos com incidência monofásica.

Cumpre salientar que tal dispositivo não se aplica apenas às 

operações realizadas com beneficiários do regime do REPORTO, porquanto 

não traz expressa essa limitação, além de não vincular as vendas de que 

trata às efetuadas na forma do art. 14 da mesma lei.

A propósito, cabe destacar que a 2ª Turma desta Corte, quanto 

a esse ponto específico, já se pronunciou no sentido da necessidade de 

revisão da jurisprudência para definir que o art. 17 da Lei n. 11.033/2004 tem 

aplicação fora do regime de REPORTO, podendo, em tese, alcançar 

qualquer contribuinte, consoante o julgado assim ementado:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E 
COFINS. CREDITAMENTO. ART. 17 DA LEI 11.033/2004, 
C/C ART. 16, DA LEI N. 11.116/2005. INCIDÊNCIA QUE 
NÃO SE RESTRINGE AO REPORTO. NECESSIDADE DE 
REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO 
PONTO. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS 
CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS. REGIME 
ESPECIAL EM RELAÇÃO AO REGIME DE INCIDÊNCIA 
NÃO CUMULATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 2º, § 1º, III, IV E 
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V; E ART. 3º, I, "B" DA LEI N. 10.637/2002 E DA LEI N. 
10.833/2003. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO 
SALVO DETERMINAÇÃO LEGAL EXPRESSA QUE 
SOMENTE PASSOU A EXISTIR EM 24.6.2008 COM A 
PUBLICAÇÃO DO ART. 24, DA LEI N. 11.727/2008.
1. O art. 17, da Lei 11.033/2004, e o art. 16, da Lei n. 
11.116/2005, não são de aplicação exclusiva ao Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO. Necessidade de revisão da 
jurisprudência do STJ, pois equivocados quanto ao ponto os 
precedentes: [...]
[...]
3. Recurso especial não provido com o alerta para a 
necessidade de revisão da jurisprudência desta Casa, 
conforme item "1".
(REsp 1.267.003/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 
04/10/2013).  

Desse modo, a análise conjunta do art. 3º, § 2º, II, de ambas as 

Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, com o comando contido no art. 17 da 

Lei n. 11.033/2004, impõe a conclusão segundo a qual este, por tratar-se de 

dispositivo legal posterior e que regula inteiramente a matéria de que cuidam 

aqueles, revogou-os tacitamente, a teor do art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro – LINDB.

Assim, a vedação legal então existente para a utilização de 

créditos na tributação monofásica foi afastada por dispositivo legal que 

expressamente autoriza o crédito de contribuição ao PIS e da COFINS na 

hipótese.

De fato, não se pode negar que a partir da vigência do art. 17 

da Lei n. 11.033/2004 os contribuintes atacadistas ou varejistas de quaisquer 

dos produtos sujeitos à tributação monofásica fazem jus ao crédito relativo à 

aquisição desses produtos, em sintonia com a regra constitucional da não 

cumulatividade aplicável às contribuições, estampada no art. 195, § 12, que 

há de ser prestigiada, dela extraindo-se sua máxima eficácia. 

Se, no regime monofásico, todos os demais elos da cadeia 

produtiva, à exceção do produtor ou importador – que são responsáveis pelo 

recolhimento do tributo a uma alíquota mais gravosa – ficam desobrigados 
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do recolhimento porque, sobre a receita por eles auferida, aplica-se a 

alíquota zero, tal fato não obsta que tais contribuintes mantenham os 

créditos de todas as aquisições por eles efetuadas, como expressamente 

assegura o art. 17 da Lei n. 11.033/2004.

E tal orientação, sublinhe-se, é consentânea, igualmente, com 

o teor do princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, CR), aplicável 

às contribuições cuja materialidade revista a natureza de imposto, como é o 

caso do PIS e da COFINS.

Ressalto que a 1ª Turma desta Corte tem decidido que o 

benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de créditos de PIS e 

COFINS, ainda que as vendas e revendas realizadas pela empresa não 

tenham sido oneradas pela incidência dessas contribuições no sistema 

monofásico, é extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao 

REPORTO, regime tributário diferenciado para incentivar a modernização e 

ampliação da estrutura portuária nacional, por expressa determinação legal 

(art. 17 da Lei n. 11.033/2004).

Por conseguinte, é irrelevante o fato de os demais elos da 

cadeia produtiva estarem desobrigados do recolhimento, à exceção do 

produtor ou importador responsáveis pelo recolhimento do tributo a uma 

alíquota maior, não constituindo óbice para que os contribuintes mantenham 

os créditos de todas as aquisições por eles efetuadas, como o demonstram 

os julgados assim ementados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. PIS E COFINS. 
TRIBUTAÇÃO PELO SISTEMA MONOFÁSICO. 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO PELA LEI N. 11.033/04, QUE 
INSTITUIU O REGIME DO "REPORTO". EXTENSÃO ÀS 
EMPRESAS NÃO VINCULADAS A ESSE REGIME. CABIMENTO. 
PRECEDENTES.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado 
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. 
Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 
1973.
II - O sistema monofásico constitui técnica de incidência única da 
tributação, com alíquota mais gravosa, desonerando-se as 

Documento: 1946292 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 

29/05/2020

Página  17 de 5



 

 

Superior Tribunal de Justiça

demais fases da cadeia produtiva. Na monofasia, o contribuinte 
é único e o tributo recolhido, ainda que as operações 
subsequentes não se consumem, não será devolvido.
III - O benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de 
créditos de PIS e COFINS, ainda que as vendas e revendas 
realizadas pela empresa não tenham sido oneradas pela 
incidência dessas contribuições no sistema monofásico, é 
extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao REPORTO, 
regime tributário diferenciado para incentivar a modernização e 
ampliação da estrutura portuária nacional, por expressa 
determinação legal (art. 17 da Lei n. 11.033/04).
IV - O fato de os demais elos da cadeia produtiva estarem 
desobrigados do recolhimento, à exceção do produtor ou 
importador responsáveis pelo recolhimento do tributo a uma 
alíquota maior, não é óbice para que os contribuintes 
mantenham os créditos de todas as aquisições por eles 
efetuadas.
V - Recurso especial parcialmente provido para conceder a 
segurança, com determinação de retorno dos autos à origem, 
nos termos da fundamentação.
(REsp 1.738.289/AP, de minha relatoria, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 28/08/2018, DJe 11/10/2018).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. 

TRIBUTAÇÃO PELO SISTEMA MONOFÁSICO. 

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO PELA LEI 11.033/2004, QUE 

INSTITUIU O REGIME DO REPORTO. EXTENSÃO ÀS 

EMPRESAS NÃO VINCULADAS A ESSE REGIME. AGRAVO 

INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1. A 1a. Turma do STJ firmou entendimento de que a 
manutenção dos créditos de PIS/COFINS prevista no art. 17 da 
Lei 11.033/04 aplica-se a todas as pessoas jurídicas, 
independente de elas estarem ou não submetidas ao regime 
tributário do REPORTO e ao sistema monofásico de 
recolhimento dessas contribuições (EDcl no REsp. 
1.346.181/PE, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe de 
20.6.2017).
2. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega 
provimento.
(AgInt no AgRg no AREsp 569.688/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2018, 
DJe 16/05/2018).

Em sendo assim, forçoso reconhecer-se o direito da 

Recorrente ao creditamento da contribuição ao PIS e da COFINS no regime 
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monofásico.

Posto isso, DOU PROVIMENTO ao recurso especial para, 

reformando o acórdão recorrido, reconhecer o direito da Recorrente de 

apurar créditos de PIS e COFINS no regime monofásico, nos termos do art. 

17 da Lei n. 11.033/04, para posterior pedido de compensação, conforme 

postulado.

Sem honorários advocatícios, a teor do disposto no enunciado 

sumular n. 105/STJ e 25 da Lei n. 12.016/2009.

É o voto.
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